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PARECER DAS COMISSOES PERMANENTES

DA MUNICIPAL DE MURIAÉ/MG

REFERÊÍ{CIÂ: LEI ORGÂNICA MUNICIPAL E DO REGIMEÍ{TO INTERÍ{O DA

cÂulm uultlcrpAli uersuçÃo RELAGToNADA Â INIcIATTvA

PROPOSTA

PROJETO DE LÊI No: 51/2026

Protocolo no: 70212026 - DàtÃ: 0610312026

Ementa do PÍoieb: Autoriza o Município de Muiaé a frrmdr convênio com a

Fundação Padre Enio

Autor: Poder Executivo

A Comissão de Constituição, Legislação e Justiça, Comissão de

Administração Pública, Comissão de Finanças, Orçamento e Tomada de

Contas da Câmara Municipal de I'4uriaé/MG, constituída dos Vêreadores

que subscrevêm ao final, no uso de suas atribuições Iegais e regimentais,

notadamente com fundamento no art. 72, VIl, II e VI, artigos 160 e l70

do Regimento Interno desta Cêsã Legislativa e demais disposições

constitucionais e legais pertinentes, assim se manifestam:

1 - DO REGIME DE URGÊNCIA

Antes de adentrôr ao estudo da juridicidade deste Poeto de Lei, passaremos a

analisâr a solicitação de autoria do Prefeito Municipal, para que a proposição trãmite

neste parlamento sob o Regime de Urgência. Vejamos o que dispõem a Lei Orgânica

Municipal.

clum uuuopni ot uumÊ
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Art. 80 - O Prefeito pode solicitar urgência para a apreciação de projeto de sua iniciativô.

§ lo - Se a Cámara não se maníêstâr em até 45 dias sobre o projeto, será ele incluído na
Ordem do oia, sobrestando-se a deliberaÉo quônto aos demais àssuntos, pala que sê utilize a
votação.

§ 20 - O prazo do parágrôfo anterior não corre em períldo de recesso da Câmâra nem se ôplica
a proieto que depende de um quorum especiat para aprovação de lei orgânica estatuária ou
equivalente a código.

O Regimento Interno também regulamenta o regime de urgência, veja-se:

Art. 98. Quando se trôtar de projeto de lei com prazo de apreciação fixado pelo Prefeito, este

será encaminhado à Comissão de Constituição, Legislação e lustiça, para parecer, no prazo não

excedente a 05 (cinco) dias.

§ 10 - Sê pela sua naturezô, o projeto exigÍ parecer de outras Comissôes, estas se reunirão

conjuntàmente, denho do p€zo de 05 (cinco) dias, improrrogáveis, para opinarem sobre a

matéria, excetuada a Comissão de RedaÉo, que terá prazo distinto de até 48h (quarenta e oito

horas);

§ 20 - vencidos 05 prazos a que se refere este artigo, e emitidos os pareceres, incluir-se-á o

projêto na ordem do diê da reunião imediata;

§ 30 - Não havendo parecer e e§gotado o prazo do § 10, o projeto será anunciado parô a

ordem do dia da reunião seguinte;

§ 40 - Os projetos a que se refere este artigo terão preferência pâra discussão e votação sobre

todos os demais, salvo na hipotese do projeto de Lei oGàmentária;

§ 50 - Os projetos da lei e de resolução, sob regime de u(Éncia, que receberem emendôs até a

1a discussão, voltarão às Coínissões respectivas, as quais terão o prazo máximo de 03 (três)

dias, comum a todas elas, parar que possam emitrr parecer sobre as inovades propostas.

2- OUORU4I ÉXtGtDO P^RAVOTAúO

Em seus Aíts. 219, 221, 222 e 223 do Regimento Interno da Cámara Municipal

de Muriaé/MG, dispõe sobre o quorum exigido para votação das várias esÉcies de

projetos de lei, dai se concluindo que a matéria apresentada insere-se entre aquelas

cujo quorum é do projeto ora em debate.
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3 - MERITO DÂ PROPOSTA EM DEEATE

O Projeto Lei no 51 de 06/03/2026 que Autoriza o Municbio de Muiaé d fimar

convênio com a Fundado Padre Ento, carece ser analisado com base nos

fundamentos a seguir.

Da comoetência. iniciativa e constitucionalidade

O presente projeto versa sobrê matéria de competência do Município em face

do interesse local, encontrando amparo no artigo 30, inciso I da Constituição da

República. É sabido que trata-se de proposição de iniciativa privativa do Chefe do

Poder Executivo Municipal, portanto encontra-se juridicamente apto para tÍamitação

nesta Casa de Lei.

A competência para iniciar o processo legislativo onde se propõe a elaboração

de convênio, é exclusivd do Prefeito Municipal, de conformidade com a Lei orgânica

do Município e em consonância com a Constituição Estadual e Constituição Federal.

A matéria veiculada neste Poeto de Lei se adequada perfeitamente aos

princhios de Competência Legislativa que são assegurados ao Município consoante a

regra prevista no artigo 30, inciso I da Constituição Federal e autorizada pela

Competência Conconente entre a União Federal e Municípios prevista no artigo 23,

incisos I, II, UI, ry, VI e X da Constituição Federal.

Artigo 23. É competência comum da União, dos Estados, do Distrito Federâl ê dos Municipio6:

I - :elâÍ pela g'rarda da Constituido, dâs leis e das iníihrides democáticas e @nseívar o

paEimônio público;

Artigo 30. Compete aos MunicíDios:

I - legiíar sobre ôssuntos dê interesse lodl;
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Veja-se, que o tema tratado nessa proposltura não cônflita com a Competência

Privativa da União Federal (artigo 22 da Constituição Federal) e também não conflita

com a Competência Concorrente entre a União Federal, Estados e Distrito Federal

(artigo 24 da Constituição Federal).

Da Leaislacâo vidente

A Lei orgânica do MunicÍpio de Muriaé, estabelece em seu art. 94, o seguinte:

Art. 94 - Compete privativamente ao Prefeito:

XVI - propor convênios, ajustes e contratos de interesse Municipal

Vale destacar ainda que a mesma Lei Orgânica acima citada prevê o seguinte:

Art. 73 - Compete privativamente à Câmara Municipal:

XVI - autorizar celebração de convênio pelo governo do Município com

entidade de direito público ou privado;

Portanto as Comissões, ciente que os critérios a serem analisados são os da

conveniêncla e oportunidade, destacâ a leoalidade do convênio, mediante

autorizacão Leoislativa, não havendo qualquer violação a legislação constitucional

e municipal, estando o presente projeto apto para apreciaÉo, em virtude do princípio

da legalidade que norteia os atos da Administração.

4 - DA CONCLUSAO FINAL DA COMISSAO

Portanto, resta a esta Edilidade, igualmente comprometida com os interesses

coletivos, apoiar todas as ações que dêem suporte ao desenvolvimento do município

de Muriaé.
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Em análise ao projeto, verifica-se que foi eleito o expediente legislativo correto.

bem como, observada a competência para iniciativa de lei, além de atender aos

requisitos de constitucionalidade formal e material, juridicidade, regimentalidade e

técnica legislatlva.

Considerando todo o exposto, as Comissôes da Gmara l4unicipal de

Muriaé/MG, ao apreciar o Projeto de Lei de Protocolo no 51 de 06/03/2026, nos

termos regimentais e legais, e, com base em todas as argumentações aqui

expendidas, reconhece ser este CONSTITUCIONAL E LEGAI- devendo o mesmo

rem mite deôrr^ dâ<iâ aâ<â I aôi<larn,â

Derradeiramente, cabe ressaltar que a emissão do parecer por essas

Comissões, é de cunho

tem caráter técnico opinativo, não vinculando os verêadores à sua

motivacão ou conclusão, inclusive os membros das Comissões que subscrevem o

presente parecer,

No que tange ao mérito, cabe tãô somente aos vereadores no uso da sua

função legislativa, verificarem a VIABTLTDADE ou NÃo DA APROVAçÃo, eis que

o parecer não vincula ãs comissões oermanentes, nem tiio Douco reflête o

pensâmento dos êdis.

Do Plenário da Câmara Municipal de Muriaé/M ra reciaÉo pelos Exmos.

Srs. Edis. Muriaé, dab da votação em

CHRISTIAN HIA -

RANGEL l'lARTINO DE RANGEL) - Relator

MUNIQUE HELENA HELENA) - Nlembro
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WILSON C. DOS REIS REIS)- Suplente'

Comissão de Constituição, Legislação e art. 83 Rr.

RÂ!ÇEL MARTINO DE OWEIRA PAIVA (DE RANGEL) - Presidente

DEVAIL CORREA - Relator

ANTÔNIO AFONSO DA SAUDE) - lYembro

CARLOS ANTÔNIO FERREIRA (CARLOS MACUCO) - Suplente'z

Comiasão de Administração Pública - Composição art 83 RI.

REGINALDO DE dente

WI6ON C. DOS REIS RENDO WILSON REIS) - Relator

CLEISSON EV UZA (CLEISSINHO) - l4embro

ANTÔNIO AFONSO SOARES

Com. de Finanças, OÍçamentos e

DA sAÚDq- Suplente3

- Composição art. 83 RI.

I Artigo 66, §§ 1 e 2 do Regimênto Intemo

2ldtn
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PROIETO DE LEI o: 51/2026

Protocolo no: 70212026 - Dala: 06/0312026

objêto de análise pela Diretoria Jurídica nos termos da proPosta

aprêsentada: Ementa do Piojelo]. Autoriza o Município de Muriaé d firmar convénio

com a Fundação Padre Enio

Autor: Poder Executivo

Ab initio, impende salientar que a emissão de manifestação por esta Diretoria

lurídica Legislativa não substitui o parecer das Comissõ€s especializadas, porquanto

estas são compostas pelos representantes eleitos e constituem-se em manifestação

efetivamente legítima do Parlamênto.

Dessa forma, a opinião jurídica exarada não tem forca vinculante. oodendo

De qualquer sorte, torna-se de suma importância salientar que a oDinião

n n n

or

de seus representantes eleitos.

E são estes mesmos representantes que melhor Podem analisar todas as

circunstâncias e nuances (questões sociais e políticas) de cada proposição.

Por essas razões, esta Diretoria lurídica, não vislumbra nenhum vício de

ordem legal que impeça seu normal trâmite, sendo que a análise da

Constitucionalidade e Legalidade do projeto é feita exclusivamente pela Comissão

de Constituição, Legislação e Justiça.
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Como iá destacado no oarecer das Comissões. a análise da oportunidade e a

.^nvêniôn.iâ.1rl pr^iêt^ rômnêtê â.r< qênh êrêâdr|rêç Ê qênhôrâ Vêrêâíl.rrâ

enquanto o oarecer jurídico se restringe única e exclusivamente a análise técnica. isto

é. ouanto ao mérito. deixo de me oronunciar. pois caberá aos vereadores. no uso

da função legislativa. veriflcar a viabilidade da aprovação. respeitando-se para tanto.

as formalidades legais e regimentais.

Trata-se de um parecer opinativo. Nesse sentido é o entendimento do

SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL que, de forma especÍRca, já expôs a sua posição a

respeito4.

O Parecer exarado pelas Comissões, SMJ, obedece as normas Regimentais e a

Lei Orgânica do Município. Ressalto que as questões financeiras e orçamentárias, bem

como, as relativas à LRF foram observadas o€las Comissões nessa oportunidade. não

havendo nada oue im o sêu normal trâmite

É o parecer, salvo melhor e soberano juízo das Comissõ€s e Plênári Casa

Legislativa. Muriaé/MG, data da votação do parecer

Munbipal de Muridé.

Francisco Carvalho rídico

4 "o parrcr emitido pr procurador ou ddvqado de órgão da administração não é ato

administratiw. l,lada oÉis é do que a opinião eniÜdê Êlo operador do dircito, opihtão

que orientaÉ o administradot na tonada da d6isão, na pátia do ab adninistÊtit/ol que se constitui

rc exxufu ex oficio da lei. Na optuJnidd& do )Ulganenv poq@oto enwlvitu na é[E?ie simpl6

prder, ou se-i4 ato opitatiw qte p*ria ser, ou não, consideado pelo adminiúâdor." (Matúado &
seguran9 no 24.584-1 - Distrito HêÉl - Relator: Min. Marco Auélio de Mello - sTF.) Sem grifo no

original

Câmara
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PARECER DA COMISSÃO - CÂMARA MUNICIPAL DE MURIAÉ/MG

A Comissão de Finanças, Orçamentos e Tomada de Contas

da Câmara Municipal de Muriaé/l4c, constituída dos

Vereadores que subscrevem ao final, no uso de suas

atribuições legais e regimentais, notadamente com

fundamento no aÍt. 72, VI e observando o disposto no art.

210 e 211 do Regimento Interno.

I - DO ASPECTO REGIMENTAL

Verifica-se que o presente poeto esta constitucionalmente elaborado, em

completa observância as disposições legais pertinentes, isento de vício de lniciativa,

até porque dois projetos de natureza idêntica já tramitam junto a essa Casa

Legislativa.

Observa-se o disposto no art. 170, do Regimento Interno:

^rL 
17o. Lido e.n nênáÍio, o pror€to 5eÉ disl buao à5 Colni§aôê3 P€.m.Ôêntês, quc

cúidãrão d€ apreaêntar Paracer à ilea3, sêndo quê, têndo a§sirn ocoÍÍido' o projêto 5Grá

incluído na oÍd€fi do dia para dllcuasão € votação, conformê §êguel

§ lo - Em regG, os proreto6 de lei ê de resolução passam por 03 (trê§) votaíoês;

§ 20. No Pleflário o projeto é submebdo à 1â (primeirô) discussão, podendo ser:

â) rejeitado;

b) apíovado, sem emêndas;

c) aprovado, com emendas das comissões;

d) receber emendas, subemendâs ou súMtutívo§ em Plenário.

I - Sê o PÍojeto é íe)êitado seguira pâra a S€crebna da Cámara parà aÍquivamento;

II - Nâ hipotese de §er aprovado sem emendas, será envaado à Mesa Dir€'torâ pârô, nas reuniõês

subsequentes, ir à 2a e 3à votaçôê;

III - Se for aprovado com emendas das comissões, §eé enviado à Comissão de Rêdãéo para

elaborado de ópia da Íedâção do vencido, ou seja, â nova redôio do projeto com as emendâs

aprovâdas no 10 (pnmeiro) turno de votâdo, parô que este retorne ao Plenário;
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§ 30 - Hêvendo apresentaÉo dê emendas em Plenário, o ProiÊto sainá da pauta, sendo remetido, coÍn

as emendas, às Comissões Permãnentes coínpetentês, âpô o que. emitidos os pareceres, retoÍnârá à

Ordem do Dia parâ âpreciaçâo pêlo Plenáno;

§ 4o - O prol€to que receber emendas em Plenário retomará às comisões e voltará à pauta ainda em 1â

(primeira) discussão, podendo ser:

a) aprovâdo com emendas, hiÉtese em que s€ná envrado à Comissão de Redado par. elaboraÉo dà

rcdado do vencido;

b) ôprovado, tendo as emendas rejeitadas, seguiÍá pâra ô Secretaria para ir à 2a disoJs-,ão e vobÉo

II - DAS EMENDAS

Com base em todos os aspectos acima delineados compete a Gmara apos a

apresentação do Poder Executivo apreciá-lo, e achando necessário, ap€rfeiçoá-lo,

através de emendas.

Antes de analisar cada uma das emendas é importante ressaltar, que em caso

de emendas idênticas o Regimento Interno da Câmara, em seu artioo 154. determina

a

(primeira) Emenda apresentadâ

Por outro lado o art. 197 assim estabelece

Art. 197. Emenda é a proposição apresentada como acesória de out6, podendo seÍ:

I - supíessÍva - aquela que implica no côncelamento de parte da proposk;ão;

II - substitutivà - é aquela apresêntada como sucedânea de parte de uma proposiÉo e que

tomará o nomê de "substitúivo" quando atingir a proposição no seu coniunto;

III - aditiva - a que acre*enta algo à proposição;

Iv - de redação - aquelà que altera somente a redação de qualquer proposição.
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No que tange ao mérito, cabe tão somente aos vereadores no uso da sua

função legislativa, veriflcarem a VIABILIDADE Oe lenOVlçÃO OU nEJetçÃO ao
projeto com as emendas apresentadas PELOS EDIS, quando houver, eis que

o parecer não vincula as comissões permanentes, nem tão pouco reflete o
pensamento dos edis.

Por fim, diante do exposto, conclui-se que não há inviabilidade na tramitação

do projeto e passa a presente matéria para análise dos membros destâ Comissão de

Redação e Assuntos Diversos, observando os ditames legais.

Do Plenário da Câmara Municipal de Muriaé/MG, data da votdção em plenário.

REGINALDO DE idente

WILSON C. DOS REIS NDO WILSON REIS) - Relator

CLEISSON EVANGE ZA (CLEISSINHO) - Membro

mrrôuro monso soAREs roMAz ( oa saúoe) Suplente5

Com. de Finanças, OÍçamentos e Tomada de

PÍâçã Cel. PãchMdê Mêdêir@, !r'É, cslo cÁru PosÍÁL 152 Té r (32) 3a396 30s0 CEP36330-015 Mun.é MG
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PARECER DA COMISSÂO DE REDAçÂO E ASSUNTOS DIVERSOS

A Comissão de Redação e Assuntos Diversos, da Gmara Municipal de

Muriaé/MG, constituída dos Vereadores que subscrevem ao flnal, no uso

de suas atribuições legais e regimentais, notadamente com fundamento

nos art. 72, III, assim se manifesta:

I - DA TÉCNICA LEGISLATTVA

A Técnica Legislativa é o conjunto de procedimentos e noÍmas redacionais e de

formatação especÍficos, que visam à elaboração de um texto que terá repercussão no

mundo jurídico: a lei (ou outro ato normativo).

A elaboração legislativa exige, acima de tudo, bom senso, critérios objetivos e

responsabilidade, pois, as leis interferem, direta ou indiretamente, na vida das

pessoas, sendo voltadas a um grau indeterminado de destinatários finais.

Por isso, toda edição de conteúdo legislativo deve ser criteriosa e

cautelosamente analisada. Uma lei malfeita pode surtir o efeito contrário do esperado,

trazendo ainda mais dúvidas à questão que se pretendia esclarecer, e dando margem

a desnecessárias batalhas jurídicas.

No vertente caso, não foram verificados vícios quanto à técnica legislativa

utilizada

Por outro lado, o texto é coerente e objetivo. Ademais, o projeto atende aos

demais parâmetros redacionais, sendo compatível com os instrumentos normativos

citados.

Pls Cêr Pei@ do M.dd6 ,É, c6h_c' uPÔr_{ 152 T.l 
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Eventuais vícios de formatação, erros materiais ou pequenos erros ortográficos

devem ser sanados em redação final, não ensejando ilegalidade, mantido o sentido

literal da norma.

II - DO ASPECTO REGIMENTAL

Deve ser observado o §5o do art. 170

§5o - No Plenário o Projeto é submetido à 2â (segunda) discussão, seguindo-se

as mesmas possibilidades do § 20, alíneas'a','b', 'c'e'd', c/c incs. I, U e Ul,

sendo que, feita a 3a (terceira) vôtação, a de redação final, retomará à

Secretaria da Câmara para o envio ao Poder Executlvo.

III - DA REDAçÃO FIÍ{ÂL DA PROPOSIçÂO

Ao analisar o presente projeto pela Comissão ao final subscrita verificou a

redação do mesmo. Veja-se a Lei Orgânica do município:

Art. 239. A reddéo frnal do Proieto, Nra ser discutida e votada, inderynde dos

interstícios constanEs deste Rqimento.

IV - PARECER FINAL

p.<" caL paow àa u.rere, rtr, cantú - cM Posr L 152 _ Í.1 (32)3a396_305O- CEP 3a.3a0'015 _ Muri'ó MG- 
E-lllãí dml6€máÉmunáe mÔ oÔaq _ sliê OÍ.j.r ffi6mnmu'Ésmkàr

Este é o parecer flnal da comissão de Redação e Assuntos Diversos, para a

publicação da presentê lêi, como deliberado pelo plenário da Câmara Municipal em

todas as votações no que tange ao mérito, com eventuais ajustes feitos Dor esta

respeito a técnica leoislativa. dando a matéria a forma adeouada para sua Dublicãção.



E
CAMARA MUNICIPAL DE MURIAE

conforme estabelecido no art. 240 do Reoimento Interno6. Muiaé, data dd votdção

em plenário.

DE RORIZ - denteR

N

WI6ON C. DOS REIS ERENDO WILSON REIS)- SuplenteT

Com. de Redaçâo e Assuntos Diversos - Composição âÉ. 83 RL

6 Será admitida emenda à rcdaÇáo frnâ|, com à frndlidade eyclusiva de otdenar a matéria, conigir â

linguêgem, os enganos, ds contadiç&s ou para êclarâr o seu terto.

CARLOS ANTôNIO FERREIRA (CARLOS N,IACUCO) - Retator

A
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- Membro


